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7. Relatório e Parecer do Conselho Fiscal
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RESUMO DO RELATÓRIO DE AUTOAVALIAÇÃO DA ADEQUAÇÃO 
E EFICÁCIA DA CULTURA ORGANIZACIONAL E DOS SISTEMAS 

DE GOVERNO E DE CONTROLO INTERNO

O Relatório de Autoavaliação (‘Relatório’), preparado nos termos do disposto no Artigo 54.º do Aviso n.º 3/2020 
do Banco de Portugal (‘Aviso’), em vigor desde 16 de Julho de 2020, e da Instrução nº 18/2020 do Banco de 
Portugal (‘Instrução’) contém os resultados da avaliação efectuada pelo Banco Invest, S.A. (‘Banco’ ou ‘Banco 
Invest’) relativamente à adequação e eficácia da cultura organizacional do Banco e aos seus sistemas de governo 
e controlo interno, incluindo as práticas e políticas remuneratórias e as demais matérias tratadas no Aviso, com 
referência a 30 de Novembro de 2022.

O referido Relatório inclui um enquadramento da estrutura organizativa do Banco, bem como as alterações 
realizadas, no período de referência, ao seu modelo de governo e à sua estrutura orgânica. Adicionalmente, o 
relatório apresenta as alterações realizadas à metodologia de classificação de deficiências. 

O Relatório integra uma análise global às deficiências de controlo interno, identificadas em resultado do trabalho 
desenvolvido pelas funções de controlo interno do Banco,  pelo Auditor Externo e pelas Entidades de Supervisão, 
incluindo a descrição e caracterização das deficiências em aberto à data de referência.

No âmbito do Relatório foram igualmente preparados e incluídos os relatórios de autoavaliação/independência 
dos responsáveis pelas funções de Gestão de Riscos, de Compliance e de Auditoria Interna, nos termos, 
respectivamente, dos artigos 27.º, 28.º e 32.º do Aviso. Nos referidos relatórios de autoavaliação/independência, 
cada função apresenta a sua estrutura organizacional, as competências e responsabilidades, sendo confirmada 
a independência de cada uma das funções de controlo interno pelos respectivos responsáveis, confirmando a 
inexistência de quaisquer incidências. Adicionalmente, cada relatório identifica quais as deficiências em aberto 
detectadas a cada função de controlo interno, verificando-se um conjunto de deficiências em aberto relativas às 
referidas funções.

O Relatório inclui a avaliação dos Órgãos de Fiscalização e de Administração do Banco, nos termos dos Artigos 
56.º e 57º do Aviso, sobre a adequação e eficácia da cultura organizacional:

- Para a elaboração da avaliação do Conselho Fiscal sobre a adequação e eficácia da cultura organizacional 
do Banco e dos seus sistemas de governo e controlo interno, e no que se refere ao trabalho realizado, foi 
tida em consideração a actividade desenvolvida pelas funções de controlo interno, a evidência cumulativa 
recolhida, a avaliação da adequação da classificação de risco atribuída às deficiências que se mantêm 
em aberto, o acompanhamento dos trabalhos desenvolvidos pelo Auditor Externo e por outras entidades 
externas, o Relatório de Garantia de Fiabilidade sobre um conjunto de componentes do Sistema de Controlo 
Interno do Banco, nos termos da ISAE 3000, emitido pela KPMG, os relatórios e actividades desenvolvidos 
pelo supervisor e as discussões e reuniões mantidas com o Conselho de Administração, Comissão Executiva 
e com os vários responsáveis das diversas unidades orgânicas visadas no Aviso.

 Assim, com base no trabalho desenvolvido e nas evidências recolhidas, o Conselho Fiscal conclui, sem prejuízo 
das deficiências classificadas com nível F3 “Elevada” ou nível F4 “Severa”, ou outras que agregadamente 
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coloquem em risco o perfil de risco do Banco, pela adequação e eficácia da cultura organizacional em 
vigor no Banco e dos seus sistemas de governo e controlo interno, em todos os aspectos materialmente 
relevantes, nos termos dos requisitos definidos no Aviso. O Conselho Fiscal considera que as deficiências 
em aberto não colocam em causa a adequação e eficácia da cultura organizacional e dos sistemas de 
governo e controlo interno, dado o Banco ter tomado as medidas necessárias para garantir a mitigação 
dos riscos decorrentes de tais deficiências e garantir que os controlos mitigadores actualmente existentes 
continuam a funcionar para garantir a qualidade dos processos. 

Adicionalmente, o Conselho Fiscal conclui que: 
i. a avaliação sobre o estado de concretização das medidas definidas no período de referência para corrigir as 

deficiências detectadas é razoável; 
ii. a qualidade do desempenho e a independência das funções de controlo interno, incluindo as tarefas 

operacionais sub-contratadas, são adequadas. O Conselho Fiscal considera que as deficiências em aberto, 
detectadas às funções de controlo interno, não colocam em causa a qualidade do desempenho e adequada 
independência das referidas funções, dado considerar-se que a maioria das situações identificadas já se 
encontra sanada e/ou que os planos de acção definidos para mitigar as mesmas já se encontram em 
implementação.

iii. os processos de preparação de reportes prudenciais e financeiros e os de preparação de informação divulgada 
ao público são fiáveis. O Conselho Fiscal considera que as deficiências ainda em aberto relacionadas com 
o processo de reportes prudenciais e financeiros, detectadas no âmbito de um trabalho realizado sobre os 
artigos 29º e 30º do Aviso, não colocam em causa a fiabilidade do processo, no entanto salienta que devem 
continuar a ser tomadas as medidas necessárias para a mitigação das situações identificadas. 

iv. os deveres de divulgação ao público, resultantes da legislação e regulamentação aplicáveis, foram 
adequadamente cumpridos no período de referência.

- O Conselho de Administração elabora a sua avaliação sobre a adequação e eficácia da cultura organizacional 
e dos sistemas de governo e controlo interno do Banco, analisando igualmente o conjunto de deficiências 
existentes.

 Resultante desta avaliação, o CA conclui que: i) é razoável a adequação da classificação atribuída às 
deficiências classificadas segundo a metodologia definida pelo Banco com o nível F3 ‘Elevada’ ou nível F4 
‘Severa’; e ii) as funções de controlo actuam de forma independente, cumprindo adequada e eficazmente 
os requisitos previstos no Aviso e que as subcontratações de tarefas operacionais específicas das funções de 
controlo interno cumprem com o disposto no Artigo 36º do Aviso 3/2020, uma vez que se considera que 
irão contribuir para uma maior eficiência das tarefas e que as mesmas são enquadráveis nas tarefas passíveis 
de subcontratação;

 Adicionalmente, e tendo em consideração os principais aspectos identificados no que diz respeito ao 
desenvolvimento e melhoria do Sistema de Controlo Interno, o Conselho de Administração enuncia 
na sua avaliação um conjunto de tarefas em curso que visa robustecer os processos em determinadas 
matérias. Desta forma, e sem prejuízo das deficiências classificadas com nível F3 “Elevada” ou nível F4 
“Severa” e dos aspectos identificados, o Conselho de Administração conclui pela adequação e eficácia da 
cultura organizacional e dos seus sistemas de governo e controlo interno, incluindo as práticas e políticas 
remuneratórias do Banco. O Conselho de Administração considera que um conjunto significativo de 
deficiências e dos aspectos supra referidos já se encontram implementados e que os controlos mitigadores, 
actualmente existentes para as deficiências em aberto, garantem a qualidade dos processos em questão, 
não colocando em causa a adequação e eficácia da cultura organizacional e dos sistemas de governo e 
controlo interno do Banco.



Lisboa
Av. Eng. Duarte Pacheco, Torre 1 - 11º, 1070-101 Lisboa
Tel.: +351 213 821 700   Fax: +351 213 864 984   welcome@bancoinvest.pt

Porto
Pç. do Bom Sucesso, nº 131 - Ed. Península, Salas 502 a 504 - 5º, 4150-146 Porto
Tel.: +351 226 076 390   Fax: +351 226 095 297

www.bancoinvest.pt




